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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TIPO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO: 
( ) Serviço não continuado 
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(X) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 
( ) Material permanente / equipamento 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente documento é referente à CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1 .3. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
1 .4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. UNIDADE REQUISITANTE. 
2.2.1, Secretaria de Educação do Município de Viçosa do Ceará-CE. 

2.2.2 DAS ROTAS/LOCALIDADES: 

N° DA 
ROTA 

, 

ITINERÁRIOS 
VEÍCULO 
MÍNIMO 

MANHÃ TARDE NOITE 

I 

TOTAL 
KM / 
DIA 

TOTAL 
DE DIAS 
LETIVOS 

TOTAL DE 
DIAS EXTRA 

CURRICU- 
LARES 100% 

REC. 
PRÓPRIO 

TOTAL 
GERAL 

DE KM / 
ROTA KM 

/DIA 
KM 

/DIA 
KM 

/DIA 

1 
Buira Grande, 

Buirinha' 
Tope, Bananeiras à Sede 

- ÓNIBUS O 37,60 37,60 75,20 200 20 16544,00 

2 
Santa Maria, Vambira II à 
Vambira 

MICRO 
ONIBUS 

50,51 50,51 101,02 200 20 22224,40 

3 

Lagoa Seca, Lagoa Seca de 
baixo, Aratanha, Tanque, 
Baixa da Vambira à 
Vambira 

MICRO 
ONIBUS 

49,09 49,09
98,18 200 20 21599,60 

4 
Buira Grande, Porteiras, 
Canto da Buira, Buirinha à 
buira Grande 

MICRO 
ONIBUS 

34,55 34,55 69,10 200 20 15202,00 

5 
Sede, Campo do Meio, 
Lambedouro à Oiticicas 

MICRO 
ONIBUS 

8,265 20,365 28,63 200 20 6298,60 

6 

Peixe Liso, Ninga, 
Escorregadeira, Passagem 
Funda, Olho D'água à 
Escorregadeira (MANHÃ). 
Peixe Liso, Ninga, 
Escorregadeira, Passagem 
runda, Olho D'água, 
joeorocaia à 

MICRO 
ONIBUS 

55,05 55,05
110,10 200 20 24222,00 
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Escorregadeira (TARDE) 
-f76912 

7 
Pedra Branca, Passagem 
Funda, Santo Antônio do 
Assemim à Assemim 

MICRO 
ONIBUS 

40,56 

-I 

40,56 81,12 200 20 17846,40

8 Brejo dos Pachecos, Sitio 
Mudança à Padre Vieira 

MICRO 
ONIBUS 

25,40 25,40 50,80 200 20 11176,00 
- 

9 
Gamileirinha, Juritianhia, 
Carrapeta, Pirapora à 
Padre Vieira 

MICRO 
ONIBUS 

38,88 38,88 200 20 8553,60 

10 

Pirapora, Carrapeta, 
Juritianhia à Gamileirinha 
(MANHÃ). Sitio São 
Caetano, Carrapeta, 
Pirapora, Gamileirinha, 
JurItianhia à Padre Vieira 
(TARDE). 

MICRO 
ONIBUS 

44,56 55,01 99,57 200 20 21905,40 

11 

_ 

Portelinha, Brejo Grande, 
Vila Santo Expedito, 
Riacho, Ingá, Cacimbinha 
à Cacimbão 

MICRO 
ONIBUS 

42,40 42,40 84,80 200 20 18656,00 

12 
Buriti Apuá, Bananal, 
Araticum, Taboca à 
Ararticum 

MICRO 
ONIBUS 

27,45 27,45 54,90 200 20 12078,00 

13 
Buriti Grande, Genipapo, 
Carvalho à Buriti Garnde 

MICRO 
ONIBUS 

36,52 3652 ' 7304 , 200 20 16068,80 

14 

Passagem Florida, Buriti 
Grande, Carvalho, 
Palmeiras, Genipapo à 
Passagem Florida 

MICRO 
ONIBUS 

23,6 

m 

23,60 47,20 200 20 10384,00 

15 

Passagem Florida, Matão, 
Campo Redondo, Uruoca, 
Sussuarana, Jacaré, Buriti 
Girai, Palmeiral, Genipapo 
à Passagem Florida 

MICRO 
ONIBUS 

36,50 36,50 73,00 200 20 16060,00 

16 

Matão, Carnaubinha, Água 
Branca, Matão, 
Sussuarana, Uruoca, 
Campo Redondo, Buriti 
Girai à Passagem Florida 

MICRO 
ONIBUS 

37,50 37,50 200 20 8250,00 

17 
São Felix, Campo do Meio, 
Uruoca à Matão 

VAN 21,85 21,85 43,70 200 20 9614,00 

18 

Buriti Girai, Sussuarana, 
Corrego do Meio, Água 
Branca, Carnaubinha, 
Baixa Grande, Boa Vista à 
Matão, 

MICRO 
ONIBUS 38,90 38,90 77,80 200 20 17116,00 

19 
Buritizinho, Uruoca, 
campo Redondo à Matão 

MICRO 
ONIBUS 

24,27 24,27 48,54 200 20 10678,80 

20 
Lajes do Cantinho, 
Buritizinho, Uruoca, 
Campo Redondo à Matão 

MICRO 
ONIBUS 

20,64 20,64 41,28 200 20 9081,60 

21 

São Damião, Carangueijo, 
brejinho, Mornbaça, 
Uruoca, Campo do Meio à 
Matão 

MICRO 
ONIBUS 27,09 27,09 54,18 200 20 11919,60 

22 

Genipapeiro, Riacho do 
Piauí, Retiro da Serra, 
campo Comprido à 
Passagem Florida 

MICRO 
ONIBUS 

28,08 28,08 200 20 6177,60 

23 

Passagem Florida, Riacho 
da Piauí, Campa 
Comprido, Buriti Grande à 
Passam Florida 

MICRO 
ONIBUS 

19,70 19,70 200 20 4334,00 
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..41.1.... 

24 

Riacho do Piauí, Saco, 
Retiro, Campo Comprido, 
Carnaubinha I, 
Carnaubinha II à 
Passagem Florida 

MICRO 
ONIBUS 

, 

36,84 36,84 200 20 

i  1 i 

8104,80 

25 
Juá, Campo Comprido, 
jacaré, Retiro, Saco à 
Passagem Florida 

MICRO 
ONIBUS 

50,22 50,22 200 20 11048,40 

26 

Boq. Do Chuvisco, 
Curtume, Maranganha, 

Lagoa do Barro dos 
Nogueiras à Oiticicas 

MICRO 
ONIBUS 

34,03 34,03 200 20 7486,60 

27 
Tapado, Lagoa Seca, Sitio 
Oficina, Campo do Meio à 
Oiticicas 

MICRO 
ONIBUS

24,92 24,92 24,92 74,76 200 20 16447,20 

28 
Boqueirão do São Gonçalo 
à Oiticicas 

MICRO 
ONIBUS 

10
'
15 

10'15 
20,30 200 20 4466,00 

29 
Lambedouro, jurema, 
Gado Bravo, Caiçara, 
Destrino à Oiticicas 

MICRO 
ONIBUS 

26,765 26,765 53,53 200 20 11776,60 

30 
Sede, Campo do Meio, 
Lambedouro à Oiticicas 

MICRO 
ONIBUS 

16,53 16,53 200 20 3636,60 

31 

Destrino, Lambedouro, 
Caiçara, Gado Bravo, 
Jurema, Boqueirão dos 
Bitonhos à Lagoa Rasa 
(MANHÃ). Destrino, 
Lambedouro, Caiçara, 
gado Bravo, Jurema, 
Boqueirão dos Bitonhos à 
Manhoso (TARDE) 

MICRO 
ONIBUS 

51,85 51,85 103,70 200 20 22814,00 

32 
Corante, Altos, Lages, 
Manhoso, Sabugo à 
Manhoso 

MICRO 
ONIBUS 

36,08 36,08 72,16 200 20 15875,20 

33 

Cajueiro, Arariguaba, Boq. 
Do Iatagurussu, 
Carrapateira de Baixo, 
Trapiá, Sabugo à 
Carrapateira de Baixo 
(MANHÃ). Cajueiro, 
Arariguaba, Boq. Do 
latagurussu, Chapadas, 
Carrapateira de Baixo, 
Trapiá, Sabugo, 
Carrapateira de Baixo a 
Manhoso [TARDE). 

ÔNIBUS 28,79 47,2 75,99 200 20 16717,80 

34 

Jeremias, Carrapateiras de 
Cima, Carrapateiras de 
Baixo á Boqueirão do 
Itagurussu 

MICRO 
ONIBUS 

22,35 22,35 44,70 200 20 9834,00 

35 

Boqueirão Do Jorge, 
Boqueirão dos Bitônios, 
assentamento do puxa, 
Lagoa rasa à Boqueirão 
Dos Bitônios 

MICRO 
ONIBUS 

64,06 40,06 104,12 200 20 22906,40 

36 
Baixa do cedro, Boqueirão 
do Cercado, Arrodeador à 
Caraubas 

MICRO 
ONIBUS 19,465 19,465 38,93 200 20 8564,60 4

, 

37 
Cipoal, Caraubas à 
Manhoso 

ÔNIBUS 26,82 26,82 53,64 200 20 11800,80 

38 

Timbauba, Saco do Jacó, 
carnauhat a Tucuns 
(MANHÃ). Timbauba, Saco 
do Jacó, Carnaubal, 

MICRO 
ONIBUS 22,18 32,82 55,00 200 20 12100,00 

Or)
4P /_ • 
p 
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-50 mo+

t.<141 (A 
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o O 

Tucuns à Passagem da 
Onça (TARDEI 

• t eq.) 

39 
Pé do Morro, Vereda, 
Saraiva À Passagem da 
Onça 

.. 

ÔNIBUS 35,63 36,63 72,26 200 20 15897,20 

40 

Saco da Serra, Mororó, 
Itaguí, Carnaubal, 
Passagem da Onça, Pedra 
Branca, Leões, Pagão à 
Passa_gem da Onça 

MICRO 
ONIBUS 

28,81 28,81 57,62 200 20 12676,40 

41 
Olho d' água, Retiro, Bom 
Tempo, São João à Bom 
Tempo 

MICRO 
ONIBUS 

27,34 27,34 54,68 200 20 12029,60 

42 
Porteiras, Ubari, Mina, 
Cajazeiras, General 
Tibúrcio à Angelim 

MICRO 
ONIBUS 

29,65 29,65 59,30 200 20 13046,00 

43 

Madeira Cortada, Batelha, 
Lagoa do Barro, Aurora, 
General Tibúrcio, Olho 
D'água da Esperança à 
Angelim 

ÔNIBUS 35,52 39,52 75,04 200 20 16508,80 

44 
Olho d'água do Costa, 
Cajueiro do Naco à Trapiá 

MICRO 
ONIBUS 

36,16 

.... 

36,16 72,32 200 20 15910,40 
i 

45 
Trapiá, Olho d'água do 
Costa à Cajueiro do Neco 

MICRO 
ONIBUS 

48,90 48,90 97,80 200 20 21516,00 

46 
Vereda, Sambaitiba, 
Limão, Passagem das 
Pedras à Trapiá 

MICRO 
ONIBUS 

45,80 45,80 91,60 200 20 20152,00 

47 32,52 Porteiras, Ubari, Mina à 
Cajazeiras 

MICRO 
ONIBUS 

32,52 65,04 200 20 14308,80 

48 
Extrema, Quatiguaba de 
baixo à Quatiguaba 

VAN 12,35 12,35 24,70 200 20 5434,00 

49 
Boqueirão dos Augusto à 
Quatiguaba 

, 
MICRO 

ONIBUS 15'70 15,70 
31,40 200 20 6908,00 

50 
Sabiazal, Caraubas, 
Arrodiador, Chapada à 
Caraubas. 

MICRO 
ONIBUS 

23,75 23,75 47,50 200 20 10450,00 

51 
Sítio Tranqueira, Barra, 
Tanque, Bom Sucesso, 
Macajetuba 1 à Barra 

MICRO 
ONIBUS 

40,20 40,20 80,40 200 20 17688,00 

52 
Brejo dos Pachecos, 
Mudança à Padre Vieira 

VAN 25,40 25,40 200 20 5588,00 

53 
Juá dos Vieiras À 
Passagem Florida 

MICRO 
ONIBUS 

13,8 13,80 200 20 3036,00 

54 

São Caetano, Carrapeta, 
Pirapora, Assentamento, 
Gamileirinha, Jurutianha à 
Padre Vieira 

MICRO 
ONIBUS 

55,01 55,01 200 20 12102,20 

55 

Buriti Grande, Genipapo, 
Buriti Apua, Carvalho, 
Bananal, Araticum à Buriti 
Grande 

MICRO 
ONIBUS 

41,93 41,93 83,86 200 20 18449,20 

56 
Riacho do Piauí, Retiro da 
Serra, Campo Comprido à 
Passagem Florida 

MICRO 
ONIBUS 

21,25 21,25 200 20 4675,00 

57 
Buriti Grande, Genipapo, 
Carvalho à Passagem 
Florida 

MICRO 
ONIBUS 

29,90 29,90 200 20 6578,00 

58 

São Damião, Carangueijo, 
brejinho, Mombaça, 
Uruoca, Matão, 
Carnaubinha, Jacaré, 

MICRO 
ONIBUS 

53,36 53,36 200 20 11739,20 
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Sussuarana, Buriti Girai, 
Campo do Meio à 
Passagem Florida 1 

- -fl e

59 

Lajes do Cantinho, 
Buritizinho, Uruoca, 
Campo Redondo à 
Passagem Florida 

MICRO 
ONIBUS 

43,99 43,99 200 20 9677,80 

60 
Boq. Do Chuvisco, Lagoa 
do Barro dos Nogueiras 
Olticicas 

VAN 34,03 34,03 200 20 7486,60 

61 
Boqueirão do São Gonçalo, 
Oiticicas à Boqueirão do 
São Gonçalo 

VAN 10,15 10,15 200 20 2233,00 

62 
Jeremias, Carrapateira de 
Cima, Carrapateira de 
Baixo à Manhoso 

MICRO 
ONIBUS 

36,20 36,20 200 20 7964,00 

63 Corante à Manhoso 
MICRO 

ONIBUS 
18,74 18,74 200 20 4122,80 

64 
Boassú, Baixa do Cedro, 
Boqueirão do Cercado, 
Caraúbas à Manhoso 

MICRO 
ONIBUS 

46,80 46,80 200 20 

, 

10296,00 

65 
Cipoal, Caraubas à 
Manhoso 

VAN 26,82 26,82 200 20 5900,40 

66 

Boqueirão dos Bitonhos, 
Assentamento, Lagoa do 
Picuí, Tucuns, Lamarão, 
Santa Cruz, Lagoa Rasa à 
Manhoso 

MICRO 
ONIBUS 

100,20 100,20 

,. 

200 20 22044,00 

67 Sabiazal, Arrodeador à 
Manhoso 

MICRO 
ONIBUS 

39,50 39,50 200 20 8690,00 

68 

Córrego do Uno, Lamarão, 
Belchior, Lagoa do Picuí, 
Santa Cruz, Boqueirão dos 
Bitônhos à Manhoso 

MICRO 
ONIBUS 

78,20 78,20 200 20 17204,00 

69 

Sabiaguaba, Cajueiro, 
Arariguaba, Boq, do 
Itagurusssu, Carrapateiras 
de baixo, Trapiá, Sabugo à 
Manhoso 

MICRO 
ONIBUS 

50,20 50,20 

4 

200 20 11044,00 

70 
Oiticicas, Lambedouro, 
Caiçara, Jurema à 
Manhoso 

VAN 44,30 44,30 200 20 9746,00 

71 Boq. Do Jorge, Boq. Dos 
Bitônios à Manhoso 

VAN 36,28 36,28 200 20 7981,60 

72 
Timbauba, Saco do Jacó, 
Carnaubal, Tucuns à 
Passagem da Onça 

MICRO 
ONIBUS 

34,85 34,85 200 20 7667,00 

73 

Pé do Morro, Vereda, 
Saraiva, Carnaubal, Saco 
da Serra à Passagem da 
Onça 

ÔNIBUS 38,01 38,01 200 20 8362,20 

74 
Olho cr água, Retiro, Bom 
Tempo, São João à 
Passagem da Onça , 

MICRO 
ONIBUS 30,74 30,74 200 20 6762,80 

75 

Madeira Cortada, Batelha, 
Lagoa do Barro, Aurora, 
General Tibúrcio à 
Angelim 

ONIBUS 32,30 32,30 200 20 7 1 06,00 

76 
Porteiras, Obari, Mina, 
Cajazeiras, General 
Tibúrcio à Arutelim 

MICRO 
ONIBUS 44,65 44,65 200 20 9823,00 

77 53,62 
Olho d'água do Costa, 
Cajueiro do Neco, Trapiá, 

MICRO 
ONIBUS 5 3,6 2 200 

. 

20 1 1 796,40 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322- Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88)3632-1144 CNP.): 10.462.497/0001-13 -CGF: 06.920.314-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

,-ÇLSR/-À /140

<(V

FEFL. í'''- (12-g 

4.,

•

Passagem das Pedras, 
Limão, Riacho da Areia à 
Angelim. 

.1

78 
Trapiá, Passagem das 
Pedras, Sambaitiba, 
Limão, à Angelim 

MICRO 
ONIBUS 

39,18 39,18 200 20 8619,60 

79 
Baixa Grande, Cachnbinha 
à Santa Barbara 

MICRO 
ONIBUS 

27,35 27,35 54,70 200 20 12034,00 

80 
Sitio Queimadas, 
Assentamento Miranda, à 
Queimadas 

ÓNIBUS 30,16 30,16 60,32 200 20 13270,40 

81 
Buriti Apuá, Bananal A 
Araticum 

MICRO 
ONIBUS 

21,22 21,22 200 20 4668,40 

82 

JACARÉ, BURITI GIRAL, 
SUASSUARANA , URUOCA, 
BAIXA GRANDE, 
CARNAUBINHA, ÁGUA 
BRANCA À MATA° 

MICRO 
ONIBUS 

17,65 17,65 200 20 3883,00 

83 

Cajueiro do Neco, Trapiá, 
Passagem das Pedras, 
Vereda, Sambaitiba, 
Limão, Riacho da Areia à 
General Tibúrcio 

MICRO 
ONIBUS 

68,01 68,01 200 20 14962,20 

84 

Sitio Cocalzinho, 
Macajetuba 2, Taboca, 
Delgada, Boa Vista, 
Serrador à Delgada 

ÔNIBUS 52,08 52,08 104,16 200 20 22915,20 

85 
Santana, Santo Antonio do 
Buriti, Buriti a Buriti 
Grande 

MICRO 
ONIBUS 

21,22 21,22 42,44 200 20 9336,80 

86 Carnaubal, Porteiras à juá ÔNIBUS 13,41 13,41 200 20 2950,20 

87 
Carnaubal, Porteiras, Água 
Boa à Juá 

A 
uNIBUS 15,88 15,88 200 20 3493,60 

88 
Carnaubal, Porteiras, 
Serrado,Sumaré, 
Palmeiras à juá 

MICRO 
ONIBUS 

66,74 66,74 200 20 14682,80 

89 
Quatiguaba, Boqueirão 
dos Augustos à Extrema 

VAN 19,87 19,87 200 20 4371,40 

90 
Buíra, Porteiras, Canto da 
Buira 

VAN 6,50 6,50 200 20 1430,00 

91 

Riacho do Piauí, Retiro, 
Campo Comprido, 
Carnaubinha, Saco à 
Passagem Florida 

VAN 35,90 35,90 200 20 7898,00 

92 

Boq. Do Chuvisco, 
Curtume, Maranganha, 
Lagoa do Barro dos 
Nogueiras à Oiticicas 

VAN 34,03 34,03 200 20 7486,60 

93 

Trapiá, Passagem das 
Pedras, Sambaitiba, 
Limão, Riacho da Areia à 
General Tibúrcio 

MICRO 
ONIBUS 6 8,01 68,01 200 20 14962,20

94 
Quatiguaba, Inharim e 
Sede 

ÔNIBUS 57,55 57,55 115,10 200 20 25322,00 

95 

Santa Barbara, Gavião, 
Estrema, Santo Amaro, 
Capestre, Apolinário e 
Sede 

ÔNIBUS 39,55 39,55 79,10 200 20 17402,00 

96 Padre Vieira, Lagoa do 
Carnaubal ÓNIBUS 39,01 39,01 39,01 117,03 200 20 

, 
25746,60 

97 Padre Vieira, Várzea dos MICRO 15,02 15,02 15,02 45,06 200 20 9913,20 

o 
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Crentes ONIBUS 
,

98 
Passagem da Onça, Lagoa 
do Barro, Angelim, 
General Tibúrcio à Sede 

MICRO 
ONIBUS 

23'85 23'85 47,70 200 20 10494,00 

99 

Bouqueirão dos Bitonhos, 
Manhoso, Chapada dos 
Félex, Carrapateiras, 
Bouqueirão do Itagurussú 
e Sede 

VAN 47,4 47,4 94,80 200 20 20856,00 

100 

Retiro da Serra, 
Genipapeiro, Passagem 
Florida, Buriti Grande 
Carvalho, Santo Antônio 
do Buriti e Sede 

ÔNIBUS 62,54 62,54 125,08 200 20 27517,60 

2.3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.3.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de contratação. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1. Os veículos serão do seguinte tipoigspecificactes: 
3.1.1. Veículo tipo: "ÔNIBUS", "MICROONIBUS" e "VAN" conforme a especificação do veículo. O veículo 
deverá ser mantido em boas condições de uso e trafegabilidade. 

Dos veículos "ÔNIBUS" será edgislo: 
3.2.1. Capacidade homologada de no mínimo 42 (quarenta e dois), assentos para passageiros, sendo 
que um assento será obrigatoriamente utilizado pelo monitor. 
3.2.2. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-
os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 
3.2.3. A Contratada rica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom 
desempenho da Prestação dos Serviços, que devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e 
manutenção necessárias à execução dos serviços. 
3.2.4. Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/ 
DENATRAN e Portaria DETRAN n2 1153, de 26/08/2002. 
3.2.5. Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO SETOR DE 
TRANSPORTE DO MUNICÍPIO para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem 
como as condições de trafegabilidade do veículo, que expedirá documento comprobatório de inspeção. 
3.2.6. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo. 
3.2.7. OS VEÍCULOS DEVERÃO ATENDER OS SEGUINTES CRITÉRIOS MÍNIMOS DE TRAFEGABILIDADE, 
conforme pormenorizado no item 5.11.4. do ETP. 

3.3._Dos veículos "MICRO UMBUS" será exigido.; 
3.3.1. Capacidade homologada com no mínimo 28 passageiros sentados, devendo constar no 
certificado de registro e licenciamento de veículos, assentos para passageiros, sendo que um assento 
será obrigatoriamente utilizado pelo monitor. 
3.3.2. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-
os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 
3.3.3. A Contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom 
desempenho da Prestação dos Serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e 
manutenção necessárias à execução dos serviços. 
3.3.4. Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/ 
DENATRAN e Portaria DETRAN n° 1153, de 26/08/2002. 
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3.3.5. Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO SETOR '19E")° 

TRANSPORTE DO MUNICÍPIO para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem 

como as condições de trafegabilidade do veículo, que expedirá documento comprobatório de inspeção. 

3.3.6. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 

envidraçadas do veículo. 
3.2.7. OS VEÍCULOS DEVERÃO ATENDER OS SEGUINTES CRITÉRIOS MÍNIMOS DE TRAFEGABILIDADE, 

conforme pormenorizado no item 5.11.4. do ETP. 

33. Dos veicujus DVAN” seta exigjdq; 
3.3.1. Capacidade homologada com no mínimo de 16 (dezesseis) lugares sentados, devendo constar no 

certificado de registro e licenciamento de veículos, assentos para passageiros, sendo que um assento 
será obrigatoriamente utilizado pelo monitor. 
3.3.2. Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-
os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela ROTA. 
3.3.3. A Contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom 
desempenho da Prestação dos Serviços devem estar em perfeitas condições de limpeza, uso e 
manutenção necessárias à execução dos serviços. 
3.3.4. Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/ 
DENATRAN e Portaria DETRAN n° 1153, de 26/08/2002. 
3.3.5, Os veículos deverão ser submetidos à inspeção inicial e semestral, PELO SETOR DE 
TRANSPORTE DO MUNICÍPIO para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem 
como as condições de trafegabilidade do veículo, que expedirá documento comprobatório de inspeção. 
3.3.6. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo. 
3.2.7. OS VEÍCULOS DEVERÃO ATENDER OS SEGUINTES CRITÉRIOS MÍNIMOS DE TRAFEGABIL1DADE, 
conforme pormenorizado no item 5.11.4. do ETP. 

3.4. DOS CONDUTORES: 
3.4.1. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deverá satisfazer os requisitos abaixo 
relacionados, conforme o art. 138 do Código Nacional de Trânsito: 
- ter idade superior a vinte e um anos; 
- ser habilitado na categoria "D"; 
- não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses; 

4-REQUI.Sff OS DA CONTRATAÇÃO; 
4.1. Da Sustentabilidade: 
4.1.1. Ser equipados com os itens de segurança exigidos por lei; 
4.1.2. Estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como as homologadas pelo 
PROCON/IBAMA; 
4.1.3. Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, e 
n2 272, de 14/09/2000 e legislação correlata; 
4.1.4. Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em conformidade com 
Programa de Controle da poluição do Ar por Veículos Automotores — PROCONVE P7, conforme 
Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986 e n° 315, de 29/10/2002, e legislação correlata, 
preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou 
substâncias poluentes. 
4.1.5. Eventuais impactos ambientais (poluição atmosférica, produtos tóxicos na fabricação, consumo 
de combustíveis etc.) serão mitigados com o atendimento das características e condições elencadas nos 
itens acima. 
4.2. Vistoria: 
4.2.1. Os veículos deverão ser entregues, quando da convocação antes da assinatura do contrato, para 
vistoria no MUNICÍPIO, no prazo de 05 (cinco) dias. Bem como será realizada a inspeção inicial e 
semestral de todos os veículos; 
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4.3. Da subcontratação: 
4.3.1. Conforme previsão do art. 122 da Lei n° 14.133/21, deve ser fixado, no edital, o percentual 

máximo para subcontratação, quando permitida pela Administração, podendo chegar até 80% oitenta 

por cento. 

4.4. Da garantia da contratação: 
4.4.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, 
na modalidade, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com o objetivo 
de garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Contratado perante à Administração, 
inclusive no que tange multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. 

4.5, OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fornecimentos prestados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
4.5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
4.5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
4.5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 
4.5.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
4.5.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
4.5.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
4.6.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
4.6.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
4.6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
4.6.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência: 
4.6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no' 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos equipamentos empregados; 
4.6.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
4.6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
4.6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
4.6,11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
4.6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
4.6.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
4.6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
4.6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
4.6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
4.6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
4,6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
4.6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
4,6.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
4.6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
4.6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
4.6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
4.6.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIET(1; 
5.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento 

da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente. 
5.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
5.2. Condições de execução: 
5.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.2.1.1. Inicio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura do 
contrato o que ocorre primeiro; 
5.2.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais habilitados, 
responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, bem como legislação 
pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
5.2.2.1. A execução dos serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das 
respectivas secretarias/Órgãos. 
5.2.2.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato das 
secretarias contratante, especialmente designado. 
5.2.2.3. O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados. 
5.2.3. Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar, homologado pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A interrupção dos serviços dar-se-á nas férias e recessos escolares, 
5.2.3.1. Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 
5.2.3.2. O motorista devera zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a capacidade 
do veiculo e usem corretamente o cinto de segurança. 
5.2.3.3. O motorista devera zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veiculo nos 
locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos. 
5.2.3.4. O motorista devera manter a porta do veiculo fechada, durante todo o percurso. 
5.2.3.5. O motorista deverá comunicar à Unidade Escolar e SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de imediato, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços. 
5.2.4. A documentação relativa ao veiculo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse do 
condutor. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n2 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 
7.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
7.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, 
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7.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado'4ininá-
sai 

gg 
u-

10S, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidadeue 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado, 
7.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos 
7.11.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.13. Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

B. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
8.6. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
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para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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8.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
8.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de 
fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
8.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. 
8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
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8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
8.24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 
serviço, conforme determina o § 12 do art. 145 da lei Federal n° 14.133/21. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECIMENTO 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 
9.1.1. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitário. Modo de Disputa: 
ABERTO 
9.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo). 
9.2.1. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários 
e totais, não podendo exceder o valor do lance final. 
9.2.2. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos (jurídicos, técnicos, fiscal, 
social, trabalhista e econômico-financeiro) exigidos no edital. 
9.2.3. Visando a contratação e atendendo ao disposto na Lei complementar 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar 147/2014, Artigo 49 inciso III, o processo licitatório será aplicado o disposto nos 
art. 47 e 48 da Lei Complementar 123/2006. 
9.2.4. Os documentos previstos no Termo de Referência/edital, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante 
melhor classificado para fins de habilitação, onde será disponibilizado, o comando para inserção dos 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

9.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 

9.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
B). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.briempresas-e-negociosipt-br/empreendedor; 
C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de março de 2020. 

(") o 
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sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 
G). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

r' 

ack o 
E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas jurídicas dOeical cle„,çp\ 
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9.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
A). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas; 
B). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n2 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
C). Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
D). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12 de maio de 1943; 
E). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
F). Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
G). O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
H) Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal. 

9.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.3.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (inciso I do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021); 
9.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 
69 da Lei n2 14.133, de 2021); 
9.3.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) 4- (Passivo Circulante). 
9.3.3.31 JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento 
de licitações; 
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b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 

DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 

art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o 
integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em 
que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação. 

9.3.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1° do art. 
65 da Lei n° 14.133, de 2021). 
9.3.3.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos (§ 6° do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021). 
9.3.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 

9.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.3.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente. 
9.3.4.2. Nos atestados poderão conter os termos: "transporte escolar" ou "fretamento contínuo de 
transporte de pessoas", ou similar, desde que se trate de transporte de pessoas. Os atestados deverão 
referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente. 
9.3.4.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se fi rmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme inciso II do art 67 da Lei n° 14.133/21; 
9.3.4.4. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (Um) ano na prestação dos serviços, 
em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, conforme § 5° do art. 67 da Lei n° 14.133/21; 

9.3.5. Para a contratação em tela será exigido parcelas de maior relevância na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora 
licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância do objeto da licitação, na forma prevista 
no art. 67, § 1°, § 2, Lei n° 14.133/21, para o objeto licitados, Para fins da comprovação, são 
consideradas parcelas de maior relevância ou de valor significativo: 

ITEM 
VEÍCULO MÍNIMO P/ 

SERVIÇO 

QUANTITATIVOS MÍNIMOS 
ESTIMADOS DE VEÍCULOS 

NECESSÁRIOS PARA COBRIR 
TODAS AS ROTAS 

QUANTIDADE EXIGIDA 
APROXIMADAMENTE 

(50 )

01 
Van (para transporte 
escolar) 

 06 03

02 
Micro ónibus (para ! 

47 
transporte escolar) 1 23 

03 
Ônibus (para 
transporte escolar) 

 12 06

9.3.5.1. justificativa da maior relevância: 
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1.) A parcela de maior relevância na qualificação técnica garantirá que a empresa contratada t 

experiência e competência específicas na prestação de transporte escolar, assegurando a segurança 

dos alunos durante todo o trajeto. 
2) O transporte escolar é urna atividade regulamentada por diversas normas de segurança e legislação 

específica. Ao exigir uma parcela de maior relevância na qualificação técnica, é possível garantir que a 

empresa contratada esteja plenamente em conformidade com todas as regulamentações pertinentes. 

3) A parcela de maior relevância na qualificação técnica permite que a empresa contratada demonstre 
sua experiência e expertise específicas no transporte escolar, o que é fundamental para garantir um 
serviço de qualidade, confiável e contínuo. 
4) Ao escolher uma empresa com experiência comprovada na prestação de transporte escolar, há uma 
redução significativa nos riscos de incidentes ou problemas durante o transporte dos alunos, 
proporcionando maior tranquilidade para os pais, escolas e demais partes envolvidas. 
5) Empresas que apresentam a comprovação de parcelas de maior relevância na qualificação técnica 
provavelmente possuem processos, procedimentos e recursos adequados para garantir um serviço de 
transporte escolar de alta qualidade, incluindo veículos bem mantidos, motoristas treinados e 
protocolos de segurança robustos. 
6) Legalmente, a lei de licitações e contratos asseguram a parcela de maior relevância, e ainda por se 
tratar de um serviço contínuo poderá ser exigido um tempo mínimo de ENTREGA contratual de 
objetos similares, tudo conforme previsto no § 1° e § 52 do Art. 67 da Lei Federal n° 14.133/21 

9.3.5.2. o atestado deverá ser devidamente averbado/registrado no conselho competente, que no caso 
em tela, e de competência do Conselho Regional de Administração (CRA), da localidade da proponente 
devendo ainda, vir acompanhado de RCA (registro de comprovação de aptidão) e Certidão de Acervo 
Técnico. 

9.3.5.3. Prova de inscrição, ou registro da licitante junto ao Conselho Regional de Administração (CRA), 
da localidade da sede da proponente, e ainda: 

a) comprovação da proponente possuir em seu quadro permanente, na data prevista para ENTREGA 
dos documentos, profissional (is) de nível superior -administrador, regularmente inscrito no CRA. 
Também deverá apresentar certificado de responsabilidade técnica do administrador responsável. 

b) o vínculo do responsável técnico administrador - com a empresa, poderá ser comprovado do 
seguinte modo: 
b.1) se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro de empregado", da carteira de trabalho e previdência social - CTPS; 
b.2) se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do contrato social e aditivos, 
se houver devidamente registrado (s) na junta comercial; 
b.3) se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado por ambas as partes, juntamente com documentos do profissional (rg, cpf/ cnh, 
e/ou carteira do profissional). 
c) vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em 
que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, 
sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes; 

9.3.5.4. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas conferência pela 
Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço, 
c) descrição dos serviços; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
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9.3.5.5. Comprovação de cadastramento de empresa na modalidade fretamento, na Agência 

Reguladora do Estado do Ceará - ARCE, de acordo com o decreto estadual n° 29.687/09. 

:e ai: 

9.3.5,6. Certidão Negativa de Débitos, emitida pela Agência Reguladora do Estado do Ceara - ARCE. 

9.3.5,7. Declaração da Licitante, de que a mesma se compromete em apresentar, caso seja vencedora 

do certame, 100% (cem por cento) da frota de veículos devidamente legalizada e em bom estado de 
conservação no prazo máximo de 05(cinco) dias após a assinatura do contrato, sob pena de rescisão 
contratual e penalidades previstas na forma da lei. 

9.3.5.8. A licitante deverá apresentar declaração de indicação das instalações com fotografias frontal 
da fachada e dos interiores dos espaços da empresa e ainda acompanhado de documento idôneo 
comprobatório da existência da estrutura física, do aparelhamento disponíveis, tais como 
computadores, telefones, internet, fotocopiadora, etc e do pessoal técnico adequado e disponíveis para 
realização do objeto, firmada pelo representante legal da empresa. 

9.3.5.9. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

9.5. O fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias a comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9.6. No caso, das cooperativas, deverá ser apresentando ainda: a relação dos cooperados que atendem 
aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas 
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 42, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§22 a 62 da Lei n. 5.764, de 1971; 
9.6.1. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
9.6.2. A comprovação do capital social proporcional ao nu mero de cooperados necessários a Execução 
o contratual; 
9.6.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
9.6.4. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
9.6.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
9.6.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9.7. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO 
9.7.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
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9.7.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
9.7.3. Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 
9.7.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
9.7.5. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7Q, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital; 
9.7.6. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3Q da 
Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 
mesmo diploma legal. 
9.8. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não 
digitais. 
9.9. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 
63, I, da Lei nQ 14.133/2021. 

9.10. HABILITAÇÃO - PARA PESSOAS FÍSICAS: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
b) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às 
contribuições previdenciárias e de terceiros; 
c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
f) Cópia de Documento Identidade ou CNH (que contenha foto) do motorista ser habilitado na 
categoria "D"; 
g) Certificado de Registro (CRVL) dos veículos terrestres em nome da licitante, com validade do IPVA; 
h) O condutor deverá ter idade superior a 21 (vinte um) anos; 
1) Comprovante de residência atualizado (últimos 3 meses), agua, luz ou telefone; 
j) Contratos de locação dos veículos, em caso dos veículos não serem de propriedade do contratado; 
k) Certidão negativa de Insolvência; 
1) Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal expedida na(s) localidade(s) onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) anos, relativamente aos Crimes Comuns, Homicídio, Roubo, Corrupção de 
Menores, Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito, Corrupção de menores, renovável a cada 5 (cinco) 
anos, emcumprimento ao Art. 329 do Código de Trânsito Brasileiro e do Estado federativode origem. 

9.11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
9.11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 12.699.572,42 (doze milhões seiscentos e 
noventa e nove mil quinhentos e setenta e dois euros e quarenta e dois centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela constante da fase preparatória. Com base nas pesquisas de preços 
realizadas na forma do regulamento. 
9.11.2. JUSTIFICATIVA do valor estimado dos itens da contratação, caso em CARÁTER SIGILOSO: 
1. Proteção da competitividade evitando a manipulação de preços: Manter o valor estimado em 
sigilo evita que fornecedores ajustem seus preços com base no valor divulgado, promovendo uma 
concorrência justa e preços mais competitivos. 
II. Segurança e integridade do processo licitatório prevenindo fraudes e conluio: O sigilo do 
valor estimado impede práticas ilícitas como fraudes e conluios entre fornecedores, garantindo a 
lisura do processo licitatório. 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNPJ: 10.462.497/0001-13 - CGF: 06.920.314-8 



w‘l/ 

ta.FL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

HL Conformidade com a Lei 14.133/2021 em seu artigo 24, que permite o sigilo de informações) °1‘?
'"ttmgszc 

estratégicas, incluindo o valor estimado, para garantir a eficiência e segurança dos processos 

licitatórios. 
IV. O sigilo do valor estimado de uma contratação é essencial para garantir a competitividade, 
prevenir práticas fraudulentas, proteger informações estratégicas e cumprir as disposições legais 
previstas na Lei 14.133/2021, assegurando um processo licitatório justo e eficiente. 
V. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, conforme Art. 24, inciso I, 
da Lei 14.133/2021; 

10. - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
10.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
10.1.9. Fraudar a licitação 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando; 
10.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.1.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
10.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal; 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar e 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II. as peculiaridades do caso concreto 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8„ bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.° 14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §42 da IN SEGES/ME n.2 73, de 2022. 
10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
10.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 
10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
10.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 
consignados no Orçamento do Município, na seguinte dotação orçamentária: 

¡Maça° Orçamentária: Elemento de Des_pesas: Fonte: 

0805 Depto. de Transporte Escolar 12 361 
0238 2.092 Manutenção do 
PNATE/FUNDAMENTAL 

3.3.90.36.00 Outros serv. de 
terceiros pessoa física 
33.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
1550000000 Transferência do Salário Educação 
1553000000 Transferência de recursos do PNATE 

0805 Depto. de Transporte Escolar 12 362 
0246 2.094 Manutenção do PNATE/ENSINO 
MÉDIO 

3.3.90.36.00 Outros serv. de
terceiros pessoa física 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
1553000000 Transferência de recursos do PNATE 

0905 Depto. de Transporte Escolar 12 365 
0275 2.095 Manutenção do PNATE/ENSINO 
INFANTIL 

3.3.90.36.00 Outros serv. de
terceiros pessoa física 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa Jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
1553000000 Transferência de recursos do PIVATE 

0807 Secretaria de Educação 12 122 0037 
2.096 Funcionamento dos Serv. 
Administrativos da Secretaria de Educação 

3.3.90.36.00 Outros serv. de 
terceiros pessoa física 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa Jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
1573000000 Royalties do petróleo e gás à Educação 

11. DOS CASOS OMISSO: 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
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Lei ng 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12. FORO: 
12.1. Fica eleito o Foro da justiça em Viçosa do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e 
resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas 
(dispute boards) conforme art. 92, §12, da Lei n2 14.133/ 21. 

13. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO -I - A - Modelo de Checklist para a vistoria dos veículos do transporte escolar; 
ANEXO -I B - Quantidade mínima estimada de veículos necessários à execução dos serviços; 

Me 
CISCO j 

bro da 

Viçosa do Ceará, 04 de dezembro de 2024 

ED ON ÚJO PASSOS 
Presidente da Comissão de Planejamento 

Decreto n2 075/2024 

SE DA SILVA DOURADO 
omissão de Planejamento 

reto n2 075/2024 

GUSTAVO BRANDÃO DE SOUSA 
Membro da Comissão de Planejamento 

Decreto n2 075/2024 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNP). 10.462 497/0001-13 - CGF: 06.920314-8 
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ANEXO I - A 
CHECKLIST PARA A VISTORIA DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

OFICINA MUNICIPAL 
nATA• i / 

RELATÓRIO DA VISTORIA DE VEÍCULOS 
no TRANSPORTE Esrni_AR 

SECRETARIA 
Dá 

N2

MARCA / MODELO / 
TIPO DE VEÍCULO: 

LEITURA 
ODÓMETRO: 

ANO FABRICAÇÃO/ 
MODELO: 

COMBUSTÍVEL 
. 

N° PAS-
SAGEIROS: 

COR: PLACA: MUNICIPIO EMPLACA- 
MENTO: 

CODIGO RE- 
NAVAM: 

CATEGORIA: 

DOCUMENTOS: LICENCIAMENTO 
PAGO 

VENCIDO DESDE: OBSERVAÇÕ 
ES 

al CRLV ( DUT.1 
b) Seguro DPVAT 
cl i PVA 
PROPRIETÁRIO: CPF 

NÚMERO 
RG NÚMERO 

, 
HABILITAÇÃO 
N9 / 
CATEGORIA 

CURSO 
MOTORIST 
A ESCOLAR 
SEST/SENA 

MOTORISTA: CPF 
NÚMERO 

RG NÚMERO HABILITAÇÃO 
N2 / 
CATEGORIA 

CURSO 
MOTORIST 
A ESCOLAR 
SEST/SENA 

T 

1- SISTEMA DE DIREÇÃO: APROVADO REPROVADO RECOMENDAÇÕES 
No CA50 oE 

al Volante 
bI Terminais de Direção 
cl Direcão iusta e sem folga 
dl Barra de Direck 
el Embuchamentos 
2- SISTEMA DE CAIXA MARCHA: 
al Examinar se está normal as marchas 
b1 Examinar se está normal embreagem 
cl Transmissão e cruzetas 
;11 Diferencial 
3- SISTEMA DO MOTOR: 
ai Verificar se está pegando na Partida 
b) Examinar poluição ( fumaçando muito) 
Sem emiinamento 
cl Descarga 
d) Tampa do motor (vazamento de gases 
;Iara n interinr r2rrnepria e nnInir,in snnnral 
el Baterias no local apropriado , 

4- SISTEMA nE FREIO 
APROVADO REPROVADO RECOMENDAÇÕES NO 

CASO o E RETORNO 
_a_i_Freio de Estacionamento 

' bl Balão de ar (ver se tem vazamento de 
cl Verificar se estar brecando normal 
cll Burrim de freio (- não vaza óleo') 

5- SISTEMA DE SUSPENSÃO: APROVADO REPROVAD 
O 

RECOMENDAÇÕES 
~ASO nE R eTnn kin 

al Amortecedores 
, 

- I 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322-- Centro - Viçoso do Ceará/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88) 3632-1144 CNP.): 10.462.497/0001-13 - CGF: 06.920.314-8 
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bl Feixes de molas 
1

c] Em buchamentos 
dl Barra de estabilizador 

6- SISTEMA ELÉTRICO: APROVADO 
REPROVAD 

o 
RECOMENDAÇOES NO
rAso nv RFTORMI 

ai Lâmpadas do Painel 
bl Faróis (examinar auglidade foco 
cl Luz alta e baixa 
dl Farol de milha 
e) Stori de_ freio 
f1 Pisca-Pisca sinaleiras - dianteiras e 
iil lluminacão interior 
gl Buzina 
h) Limpador do pára-brisa ( nos dois 

, 

7- CARROCERIA: APROVADO REPROVAD 
CL 

RECOMENDAÇÕES NO 
CAMBE REVIIINfl 

ai Verificau piso (examinar se existe 
b) Examinar cadeiras e poltronas

— 

c) Examinar vidros das janelas sem racha-
d iiraçfahrindn e fedia/1M nnrmaimpntel 
dl fjcarPinar se existe rachaduras ( Pára-
el Porta abre e fecha automaticamente 
fl Cinto de seztranca [cadeira motorista] 
g) Pára-choques dianteiro e traseiro 
(nnnteiras1 
h) Fita refletora sinalização pára-
rh nnuetranpirn 
il Examinar se a Pintura tem boa_auarència
il Espelho retrovisor externo 
k) Espelho retrovisor interno 
I) Examinar em geral a parte de segurança 
rinc 21Lirtne 

8- PNEUS: APROVADO REPROVAD 
n 

RECOMENDAÇÕES NO 
f &Sn nF RFTIIIRAIn 

a) Pneus dianteiro (Não permitido recau-
chutadnl 
h] Pneustraseiros 
c) Pneu estepe (não é permitido no 
interior da 

1-- rrel.ria tiwl flPf (a? rAL tisr Airn eisnorta nrAnrin 
cl Macaco e chave de roda 

9- OUTROS: APROVADO REPROVAD 
n 

RECOMENDAÇÕES NO 
tAnn nF R FTORNIn 

ai Taceigrafo em funcionamento 
b) Velocimetro ífuncionandol 
cl Trianetilo de sinalizado 
cl) Extintor (Examinar prazo de validade e 
e) Marcador de combustive! 

Viçosa do Ceará(CE): 

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

/ / 

Servidor que fez a vistoria: 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceara/CE CEP 62300-000 
Fone fax (88)3632-1144 CNPJ: 10462497/0001-13 - CGF. 06920314-8 
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ANEXO III — MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA 

Ao 
Setor de Licitações do Município de Viçosa do Ceará 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 

u-kA 
Qxe(,< 

a FL. i,4"- 
= 

o 

47/7 Op Og s-

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos. 

1. Identificação do licitante: 
• Razão Social: 
• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 
• Endereço completo: 
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
• Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condições Gerais da Proposta: 
• A presente proposta é válida por     ) dias, contados da data de sua emissão. 

3. Formação do Preço 

ITEM / 
ROTA 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. (R$) 
PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 

2... 

Valor Total 

Importa a presente proposta no valor total de R$  ). 

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

00 Local, data 

Assinatura de representante legal' 
(Nome completo e CPF) (Função/cargo) 

Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular junto à Carta Proposta. 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do CearUCE CEP 62300-000 
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ANEXO III.1 — MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS 

VEÍCULO: 
(MARCA, TIPO) 

ROTA: 

VALOR (RS) 

1. CUSTO FIXO 
1.1. Depreciação 
1.2. Remuneração de capital 
1.3. Seguro 
1.4. Seguro Total 
1.5. Mão de Serviço 
1.6, Encargos Sociais 
1.7. Outros 

Total Custo Fixo 
2. CUSTO VARIÁVEL 
2.1. Manutenção (peças, mão de serviço, etc.) 
2.2. Pneus, câmaras e recapagens 
2.3. Combustível 
2.4. Lubrificantes 
2.5. Lavagens 
2.6. Outros 

Total Custo Variável 
3. DESPESAS INDIRETAS 
3.1. Despesas Administrativas 
3.2. Outras 

Total Despesas Indiretas 
4. LUCRO 
4.1. Lucro 

Total Lucro 
Total Unitário 
(Custo Fixo + Custo Variável + Despesas Indiretas + 
Lucro) 

Rua José Joaquim de Carvalho. 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
no art. 93 da Lei n°8.213/1991; 

c) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 (CE), de 20 

111 
DECLARANTE 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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ANEXO IV.1 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 6.16. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

Nome completo: 
RG n°: CPF n°: 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante  (nome empresarial), 
interessado em participar do Pregão Eletrônico n° /2024-SEDUC, Processo n° /2024-SEDUC: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual n°. 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.4 deste Edital. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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ANEXO IV.2 /b/7 ep oe \

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME 

AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

Eu,_, portador do RG n° e do CPF n°, , representante legal do 
licitante (nome empresarial), interessado em participar do Pregão 
Eletrônico n° _/2 O 2 4- S EDU C , Processon° /2 0 2 4 - S E D U C , DECLARO, sob as penas da _
Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo nãofoi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório antes da adjudicaçãodo objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente,ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
atendimento à Lei Federal n° 12.846/ 2013, tais como: 

— prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada; 
II — comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos em Lei; 
III — comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV — no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 
F) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização emlei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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: tç, 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a adminintainktiO 
pública; 
V — dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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ANEXO IV.3 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
(em papel timbrado da licitante) 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 

LICITANTES QUE SEJAMME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 6.16. DO EDITAL. 

Eu, , portador do RG n° e do CPF n° , representante 
legal do licitante 
Eletrônico n° /2024-SEDUC, Processon° /2024-SEDUC, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu 
enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 
3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal. 

(Local e data). 

(nome empresarial), interessado em participar do Pregão 

(Nome/assinatura do representante legal) 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do CearáJCE CEP 62300-000 
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE N°  , QUE 
FAZEM ENTRE SI A O MUNICÍPIO DE , ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE  , E A EMPRESA 

, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE , com sede em Av. , N°   - bairro 
Estado do Ceará, — CEP  , inscrito(a) no CNPJ sob o N°  , através da 
secretaria de  , neste ato representado pela sua Secretária de  , 
Sra. , doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) Rua 
 , N°  , Bairro  ,  -CE, CEP: 
 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
 , inscrito no CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo 
n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,! e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a  , nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar; 
B) O Edital da Licitação; 
C) A Proposta do contratado; 
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
E) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário KM. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão da Ordem 
de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV," 
VII e XVIII) 
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da 
primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente. 
3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
3.2. Condições de execução: 
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Rua Jose Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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3.2.1.1. Inicio da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura do contrato o 
que ocorre primeiro; 
3.2.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais habilitados, 
responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos 
sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas 
dispostas na Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
3.2.2.1. A execução dos serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das respectivas 
secretarias/Órgãos. 
3.2.2.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato das secretarias 
contratante, especialmente designado. 
3.2.2.3. O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
3.2.3. Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar, homologado pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A interrupção dos serviços dar-se-á nas férias e recessos escolares. 
3.2.3.1. Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos. 
3.2.3.2. O motorista devera zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a capacidade do veiculo 
e usem corretamente o cinto de segurança. 
3.2.3.3. O motorista devera zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veiculo nos locais 
indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos. 
3.2.3.4. O motorista devera manter a porta do veiculo fechada, durante todo o percurso. 
3.2.3.5. O motorista devera comunicar à Unidade Escolar e SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, de imediato, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços. 
3.2.4. A documentação relativa ao veiculo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de posse do condutor. 
3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
3.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 1 \ 
dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 
3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
3.3.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
3.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contrafação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$  ) 

ROTA DESCRIÇÃO UNID QUNT VL 
UNIT 

VL
TOTAL 

1 
2 
3... 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de combustível com toda a 
manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos serviços 
devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas 
partes. 
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do CONTRATANTE: 
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação da 
execução do serviço. 

Rua José Joaquim de Carvalho, 473 - Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 



:New: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ o 

.k.tertrad- 40/.7 ,00 
o 

6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que importem em 

glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições ajustadas. 

6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de 
Educação, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento. 
6.2. Recebimento do serviço 
6.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140, I, a , da Lei n° 
14.133/2021. 
6.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do mês a ser paga. 
6.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
6.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
6.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 
6.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório nos termos do art. 
119 c/c art. 140 da Lei n° 14133/2021. 
6.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
6.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
6.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
6.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
6.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato. 
6.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

d • 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/202 I  , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.2.8. Liquidação 
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6.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso lido art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 
6.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e de seus créditos. 
6.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de 
Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) após a sua integralização. 
6.2.9. Prazo de pagamento: 
6.2.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa. 
6.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IGP-M/FGV de correção monetária. 
F) 6.2.10. Forma de pagamento: 
6.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser indicado pelo 
mesmo. 
6.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente 
6.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
6.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
h) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 
no Termo de Referência, em plena validade. 
9.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. f 

9.31. DEMAIS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 
9.31.1. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
9.31.2. Arcar com as despesas de manutenção preventiva e corretiva, conserto de cãmaras de ar e pneus, vidros, 
lavagens, lubrificação e despesas decorrentes de colisão e/ou as ocasionadas por comprovado mau uso ou 
utilização inadequada do veículo. Cabe também a Contratada revisar, periodicamente, o nível do óleo do motor, 
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nível do reservatório de partida a frio, fluídos e pressão de ar nos pneus. Bem como a despesas com condutor 
motorista e combustível, bem como arcar com as despesas de seguro automotivo; 
9.31.3. Responsabilizar-se pela condução do veículo com as cautelas normais, munido da documentação 
correspondente, respeitando a legislação federal, estadual e/ou municipal vigente no país concernente a trânsito; 
9.31.4. Responsabilizar-se, por qualquer, multas por infrações de trânsito ocorridas durante a execução dos 
serviços; 
9.31.5. Em caso de acidentes, furto ou roubo do veículo, providenciar o imediato registro da ocorrência policial, 
repassando imediatamente à Contratante informações tais como eventuais testemunhas, número do boletim de 
ocorrência (B.O.), indicação da autoridade que o lavrou, outros veículos envolvidos, dados de seus condutores, 
apólices de seguro e informações sobre vítimas, se for o caso. Devendo o mesmo ser substituído no prazo de 
24h para não acarretar prejuízo a execução dos serviços; 
9.31.6. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de 
controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os 
trabalhos sejam conduzidos segundo o melhor preço aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis; 
9.31.7. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato; 
OBSERVAÇÃO: É expressamente proibido ao transportador conduzir pessoas que não alunos, exceto 
se o aluno precisar de um acompanhante por problemas de saúde o não cumprimento poderá haver 
motivação para rescisão unilateral do contrato; 
9.31.8. A presente prestação de serviço é intransferível, se o contrato for transferido, poderá ser rescindido 
unilateralmente. 
9.31.9. Cumprir o trajeto e o itinerário fixado pelo CONTRATANTE; 
9.31.10. Buscar os alunos nos locais determinados pelo CON I RATANTE; 
9.31.11. Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os servidores encarregados da coordenação 
do transporte e os fiscais do Município; 
9.31.12. Responder direta ou indiretamente por qualquer dano causado ao CONTRATANTE, aos alunos ou a 
terceiros, por dolo ou culpa; 
9.31.13. Submeter os veículos à vistoria técnica semestral, em órgão ou empresa autorizada pela autoridade de 
trânsito; 
9.31.14. Manter os veículos sempre limpos, em condições ideais de segurança com os requisitos exigidos pela 
legislação de trânsito. 
9.31.15. Transportar somente alunos cadastrados e autorizados pela Secretaria de Educação desse Município, 
ficando sob sua inteira responsabilidade as consequências advindas do não cumprimento desta determinação; 
9.31.16. Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade qualquer dano ocorrido 
com os passageiros durante o percurso; 
9.31.17. As crianças menores de 10 (dez) anos deverão ser transportadas nos bancos traseiros; 
9.31.18. Registro como veículo de passageiros, classificado na categoria aluguel (placas vermelhas), 
preferencialmente; 
9.31.19. Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda 
a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, padrão Helvética Bold, em 
preto, com a altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

9.32. DAS OBRIGAÇÕES DOS CONDUTORES: 
9.32.1. Sem prejuízo das obrigações perante o Código Brasileiro de Trânsito, os condutores são obrigados a: 
I - Conduzir-se com atenção e urbanidade; 
II - Prestar informações e atender reclamações dos alunos ou seus responsáveis; 
III - Prestar socorro aos alunos em caso de acidentes ou mal súbito; r 
IV - Diligenciar a obtenção de transporte para alunos, em caso de interrupção de viagem; 
V - Facilitar o embarque e desembarque dos alunos, em especial àqueles com necessidades especiais; 
VI - Cumprir a obrigatoriedade do cinto de segurança; 
VII - Cumprir a orientação à proibição de fumar no interior dos veículos; 
VIII - Manter a ordem no interior do veículo; 
IX - Não transportar com número acima da lotação máxima permitida por lei; 
X - Usar crachá de identificação em lugar visível aos alunos; 
XI - Não colocar o veículo em movimento com as portas abertas; 
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XII - Não permitir a entrada de pessoas não autorizadas (caronas); 
XIII - Portar relação atualizada de cada escolar transportado, contendo nome, data de nascimento e telefone; 

XIV - Notificar ao Secretaria de Educação a relação dos alunos que apresentarem quantidade de faltas acima 

de 50% do percentual permitido por lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133, de 2021, na 
modalidade, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com o objetivo de garantir 
o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Contratado perante à Administração, inclusive no que tange 
multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. 
11.2. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato e, no caso em que 
a proposta da licitante for inferior a 85% do valor orçado pela Administração, será exigida a garantia adicional 
equivalente à diferença entre os valores orçados e da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis. 
11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar 
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o 
disposto no item 11.10 deste contrato. 
11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução 
ou o adimplemento pela Administração. 
11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.11, observada a legislação que rege a matéria. 
11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ./ 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data 
em que for notificada. 
11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inicio 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 
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11.14.1. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
12.1. Na forma prevista no item 11 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139  da mesma Lei. 
13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.8.3. Indenizações e multas. 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica., 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação orçamentária do 
programa para o exercício de 202 e subsequente: 

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte: 

IÇ 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, 1°) 
18.1. As partes elegem o Foro de , Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio desta 
relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais privilegiado que seja, 
conforme art. 92, §10, da Lei n° 14.133/21. 

Viçosa do Ceará -CE, de de 2024. 

Secretária de CONTRATADA 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 
1. 2. 
CPF: CPF: 
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